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Atos do Poder Executivo

O
da etribulçao
guinte Medida Provisória, com força de leit

Art. 19. Nos cardados de segurança e nos procedimentos roi,.
Mares, de que tratem os artigos 796 • seguintes do Código de Processo
Civil, que versem matérias reguladas peias disposiçdes das LOIS nlas
8.012, de 4 de abril de 1 990, 8.014, de 6 de abril de 1 990, 8.021,
8.023, 8.024, 8.029, 8.030, 8.032, 8.033, 8.034, toda* de 12 de abril
de / 990, 8.036, de II de meio de 1 990 e 8.039, de 30 de meio de
1 990, fica suspensa, até 15 de setembro de 1 992, a condessa° de medi-
das liminares.

Parágrafo Gnico. Nos feitos referidos neste arti go, a sen-
tença concessiva da segurança, ou aquela que julgue precedente o pedi-
do, sempre estará sujeita ao duplo grau de jurisdiçao, somente produ-
zindo efeitos após confirmada pelo respectivo tribunal.

Art. 29 , Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
aue publicwid.

Art. 39 . Revogam-se • Medida Provisória ne 197, de 24 de ju-
lho de I 990, a demitis diSpOSICUS em contrária.

Oras/lia i	26	 de Julho de 1 990; 169 0 da Inde-
pendência e 1020 da República..

FERNANDO columt
Bernardo Cabral

MEDIDA PROVIWRIA 148 199 ,de 26 de Julho de 1990
Di.p ie sobre a g aran-

tia de Salário Efetivo e dá
outra* provid8nclas.

O PRESIDENTE DA REPUOLICA, no uso das atribulcars que
the 'confere o art. 62 dá -Constituição, adota a seguinte Medida
Prov1.4ria, com força de teia

Art. 19 Será ..... arada a garantia do Bolor lo Efetivo
a todo trabalhador, na primeira data-base respectiva. oP40
.término do prazo de vigência estabelecido no último *Cardo.
ConVenç go ou Sentença normativa de dissídio coletivo de trabalho.

Art. 22 Para, os efeitos do dis posto nesta Cedida
^ Proviseiria. considera-se.

I - data-base a data de reajuste anual dos salirio. e
f i maç ão das demais condiçães de trabalho aplicáveis, pelo perlado

de os ano, ao contratos individuais de trabalho, relativos • cada
catagorla profissional,	 •

II - Salário Efetivo •	 .. que ..... ure • .... !iça° deperdas salariais, na forma do art 	 32. considerada • viggncia do •
dltieno acorde. convençao ou sentença norsativa de diasidio
coletivo de trabalho/ •

III - Fator de Ileadogosiçil Salarial tFitS) • unidade de
valor para o cálculo do Salário Efetivo. •

Art. 32 O Salário Efetivo de que trata esta Medida
Provisdria, expresso em OS, será ta/colado.

I - dIvIdindo-se o valor do salário de cada .8* pelo
FRS cerre.pondente ao dia do efetivo ~acento, •

-
XI - entraindo-se a média arítmdtica do valor, ed FRS.

dos salário* dos metes de vi gência do intimo acordo, convencão ou
sentença normativa de dissídio coletivo de trabalho.

I 12 Na biritase de adiantamento de aalairlo. no todo
ou em parte, far-se-i- • divisão de que trata o inciso Ir
utilizando-se o. valor do FRS c .. r .. pondente ao dia do efetivo
pagaaento de cada parcela adiantada.

22 Sem preluiso do direito do 	
i 
	 iva

PC/CePtil • não serio Computados,	 cé1colo do laidri'd crativor
I -	 o décimo-terceiro	 salário	 ou	 pratificadio

equivalente.
II - as parcelas de natureza não habitual,
220 -, o abono de férias, e

IV -	 as parcelas percentuais Incidentes sobre o
saldrio.

32 As parcelas per centual.* 	 Idas no inciso IV do
p arágrafo anterior sar go ap licadas *p ás • 	 go do Salário
Efetivo em cruzeiros, na forca do dis posto no art. 42.

Art. 42 rt Salário Efetivo, calculado na forma do
disposto no artigo anterior, será convertido em cruzeiros. pelo
valor do EIS corresp ondente ao último dia do mês relativo à data-
hm de sue trata wart.12.	 •

Art. 59 O valor do Fator de Recom posição Salarial
(FRS) será de Cr% 1.60 (um cruzeiro). a. Primeiro de março de
1989. isendo corri g ido pela' variadio pra rata dia do ándiee ,de
Preços ao Consumidor (IPC,. Calculado pela Fundação Instituto
Oraalleiro de O ..... fl. e Estatística flIMIE), c ....... nclente ao
mis -seguinte ao de referencia do FRS.

12 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento
divulgará, no Primeiro dia útil de cada ato, tabela atualizada
doo vaiares do FOI, tocando por :bade o valor datioado do 1110
referente aos ...., que ainda n.o tenham sido calculados.

11 22 O FRS será automaticamente extinto em 12 de-
..... o de 1991.

Art. 62	 Na hi pótese de o valor legitimado do IPC ser
diferente do efetivamente verificado, com • conseqüente alteradib
nos valores do FR8, e observado o princip io da 1 	  ibilidade
salarial. no segundo m&s , após a, data-base definida no art. 12,
serão corri g ido o Salário EfetIVo e ...., as diferença* entre o
valor' corrigido e os salários Já pago. desde • deta-b•see

• I n retiladlande-se O seu valor pela eip licaçlo da
tabela atualizada do FRS. conf.... dis posto no, art. 32 e
convertendo-o em cruzeiros, de acordo colo o art. 42p e

II - subtraindo-se do valor calculado. ' nos ter... do
disposto no inciso anterior, o valor do salário acordado na date
bane p .op licando-se sobre az' diferenças mensais devidas a
variação acumulada do IPO. ..... ctivamente no bimestre e noo-mis
anterior.	 '

• Art. 72 O disposto nos artigos anteriores ato 	
que O 	  	 ltado o princi p io da irredutibilidade
salarial, efetue ajuated nem sa1árloa de seua eapreg adoill. de modo'
• Iva estrutura de cara.. e salários ou quadro
de ..... Ira.

•
Art. 82 Respeitada • livre negociação salarial entre

~ regado. e ~regadores, nos termoa do disposto no art. 32 da
Lei n2 8.030. de 12 de abril de 1990. todos e. gomo ..... reajustes
	 laia 	 Sol
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MEDIDA PROVISÓRIA RR 	 198, DE 26 DE IMRE, DE 1 PRO.
Ist.b.lece hi p . ..... nas quala fica ileaden. •

can ..... o de cedtdde itelndrea. • dê Cetra. provi.
~el.:.

PRESIDENTE ' DA	 REPREILICA, no uso
Que lhe confere o artigo 62 da Constitulçao, adota e se-
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